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Moção de Repúdio 15/2021

Exmo. Sr.
Aldo da Silva
Presidente da Câmara Municipal
Vacaria RS.
         

O Vereador que este subscreve, vem por meio desta, na forma regimental, solicitar que
seja encaminhada a presente Moção de Repúdio, a Federação Gaúcha de Futebol – FGF e a
Associação dos Cronistas Esportivos Gaúchos - ACEG, pelo descaso com as equipes e órgãos de
imprensa do interior do estado.
 

Justificativa:

A presente Moção de Repúdio ora apresentada, visa evidenciar o descaso da FGF
para com os clubes pertencentes à sua federação e a ACEG para com os meios de comunicação
que fazem a cobertura das competições esportivas. A Federação Gaúcha, permite que somente
três profissionais de cada órgão de imprensa podem participar das coberturas esportivas, não
sendo permitido o acesso do repórter no gramado para as devidas participações e entrevistas com
jogadores, treinadores e dirigentes.

No que diz respeito ao credenciamento, processo este, que autoriza os profissionais da
imprensa a realizarem suas atividades nos interiores dos estádios de futebol, deveriam ser
liberados com um bom período de antecedência, porém, isto não ocorre, ressalto que esta
importante ferramenta de trabalho, são de inteira responsabilidade da ACEG, e tais atitudes,
apenas externam seu descaso com a classe que ela diz representar.

Os meios de comunicação são os órgãos que divulgam e fazem a promoção do futebol
no interior do estado, as restrições mencionadas nesta moção, impõem ainda mais dificuldades
para a realização do trabalho destas emissoras e das equipes de futebol do interior, onde ano após
ano vem encontrando cada vez mais dificuldades para marcar presença na participação das
competições organizadas pela FGF. Todos os esforços são árduos, pois precisam contornar o
cenário imposto pela pandemia, a qual traz enormes restrições, sejam elas nas questões
econômicas, sociais, de bem estar e saúde. Diante do exposto, é favorável e benéfico que as partes
cheguem a um acordo, flexibilizando as restrições em um denominador comum. Desta forma, peço
aqui um olhar sensível a estas entidades, para que possam encontrar uma resolução o mais breve
possível, dando o devido valor e reconhecimento que os profissionais e clubes merecem.
 

Vacaria, 17 de Agosto de 2021.

Humberto Gothemar Lima Carneiro (PP)
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 (
A

ss
in

ad
o 

po
r:

 H
um

be
rt

o 
G

ot
he

m
ar

 L
im

a 
C

ar
ne

iro
 -

 2
48

.6
04

.6
80

-1
5)

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 s

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e,

 a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.v
ac

ar
ia

.r
s.

le
g.

br
/c

er
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
10

81
71

44
15

53
91

90

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

		2021-08-17T14:47:24-0300
	Câmara Municipal de Vacaria/RS
	Assinatura Eletrônica


		2021-08-17T14:47:24-0300
	Câmara Municipal de Vacaria/RS
	Certificação Digital




